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CERTIDÃO N°107/2025


À Procuradoria                
    
Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei 155/2025.
Em tempo, cito para observação as seguintes leis:
· Lei n°1198 de 2006 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR O PROJETO COLETA SELETIVA EM BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°1598 de 2009 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR OU CONCEDER O SERVIÇO DE COLETA DE ENTULHO, ATRAVÉS DE CAÇAMBAS, INCLUSIVE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°2534 de 2015 que: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CRIAR O PROGRAMA DE COLETA SELETIVA COM INCLUSÃO SOCIAL E ECONÔMICA DOS CATADORES DE MATERIAL RECICLÁVEL E O SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA E SEU CONSELHO GESTOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°3420 de 2012 que “INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL DE COLETA SELETIVA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


Certifico que as legislações mencionas estão no SAPL junto ao Projeto de Lei 155/2025 na aba de legislação citada.








A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Pontos de Coleta, Coleta, Reciclagem, Sucata, Materiais Recicláveis, Reciclável, Lixo.


Barra do Piraí, 8 de maio de 2025.
                                                  
Atenciosamente



Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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